
71`~~ct 

-&~ -et/y~ae ~Ir - S(P 

_ gcodilL9Ycw~dc4 0304,  _ 

Análise concisa ao Projeto de Decreto Legislativo 09/2.015, de 
autoria dos Vereadores subscritores da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga-SP. 

Avaliando o referido Projeto de Decreto Legislativo, constatei 
que a competência para a propositura do Projeto de Lei é do 
Poder Legislativo. Assim, inexiste vício que impeça sua 
tramitação, cabendo ao Plenário Deliberar sobre a matéria, nos 
termos do artigo 192 do Regimento Interno. 

Ibitinga, 10 de novembro de 2.015. 
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